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PORTARIA N° 471, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2005.
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0 DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE GOIÁS nomeado pela Portaria n° 2.181, do Ministério da
Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23.06.2005, usando de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que dispõe o art. 143 e 149 da
Lei n° 8.112/90, e ainda, o Memorando n° 003/2005, da Comissão de Sindicância
de que trata o Processo n° 23047.001886/2005-91, resolve:

Prorrogar por mais 30 dias, a partir de 28 de outubro de 2005, o prazo para
a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria n°
442/2005.

S
Diretor-Geral

Portaria n° 2.181 MEC
DOU de 23.06.2005


